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ANEXO XIV — REAJUSTES E REVISOES TARIFARIAS
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1. DAS TARIFAS

1.1. Aoperagao do servigo de transporte coletivo de passageiros sera remunerada através das
Tarifas de Remuneracdo definidas no respectivo contrato, respeitada a manutenc¢do do seu equi-

librio econdémico e financeiro, nos termos do art. 92 da Lei Federal 12.587/12.

1.2.  Os pregos publicos cobrados do usuario pelo uso do transporte publico coletivo denomi-
nam-se Tarifas Publicas, sendo instituidas por ato especifico do Poder Pidblico PODER CONCE-
DENTE. As Tarifas Publicas serdo estabelecidas com base nos parametros econémicos contratu-

almente estabelecidos com os operadores e possiveis fontes complementares de recursos.

1.2.1. O Poder Publico Municipal deverd estabelecer a estrutura tarifaria publica para o servico
de transporte coletivo, definindo os tipos de tarifas a serem praticados e os seus respectivos

valores, considerando-se que:

1.2.1.1. A estrutura tarifaria publica devera abranger todas as modalidades de beneficios e gra-

tuidades, parciais ou totais, existentes ou que venham a ser criadas (Anexo V).

1.2.1.2. O estabelecimento de novos beneficios ou gratuidades para o sistema de transporte co-
letivo somente poderd se dar através de legislacdo especifica, com indicacdo da fonte de recursos

para o seu financiamento.

1.2.2. As Tarifas de Remuneracdo da prestacdo do servico de Transporte Publico Coletivo deve-
rdo ser constituidas pelos precos publicos cobrados do usudrio pelos servicos somados a receita
oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do servico prestado ao

usuario pela CONCESSIONARIA, além da prépria remuneragdo da CONCESSIONARIA.

1.2.2.1. As Tarifas de Remuneracdo da Concessiondria serdao aquelas apresentadas na proposta

vencedora da licitacdo.

1.2.2.2. A data base dos Valores usados no Anexo 3, foi o més de Novembro de 2019 . Todavia
, osvalores da Tarifa Maxima, e da Outorga Minima , foram reajustados para Novembro de 2020
, Més esse que se torna, entdo , a Data Base para os Reajustes e RevisOes da Tarifa de Remune-

racdo contratada
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1.2.2.3. Portanto, para os fins e efeitos da presente licitacdo, Edital e Contrato, a DATA-BASE dos

reajustes sera o més de Novembro de cada ano (art.92 § 22 da Lei 8.987/95).

1.2.3. Face a manutengado do principio da modicidade e do equilibrio econémico - financeiro do
Contrato, considera-se justa a remuneracgao que atenda, pelo menos, aos seguintes fatores basi-

Cos:
1.2.3.1. Despesas de operacgao;

1.2.3.2. Custos de depreciacdo sobre todos os bens envolvidos na prestacdo dos servicos, compa-
tivel com os prazos e com o regime de depreciacdo observados os termos do Anexo 3 do presente

Edital;
1.2.3.3. Remunerac¢ao de todo o capital empregado para a execugdo dos servicos, direta ou indi-

retamente.

1.2.3.4. Despesas com encargos tributdrios e sociais, despesas administrativas, seguros, outorga

e demais despesas e custos previstos ou autorizados;

1.2.3.5. Custos necessarios a disponibilizacdo para venda de créditos eletrénicos em seus pontos

de vendas internos ou externos.

1.2.3.6. Outros que vierem a ser exigidos no cumprimento da tarefa publica, ndo previstos neste

Edital e seus Anexos, desde que mantido o equilibrio econémico-financeiro do Contrato.

1.2.4. A CONCESSIONARIA podera propor ao PODER CONCEDENTE, e, caso autorizado, adotar
medidas de reducdes tarifarias em horarios ou locais especificos, ou medidas-promocionais de
fidelizacdo de passageiros, inclusive de carater sazonal, sem que isso possa gerar qualquer direito

a solicitagdo de revisao da Tarifa de Remuneragao.

1.2.5. Quanto as gratuidades, deverdo ser obedecidos os dispositivos legais e as regras apresen-

tadas no Anexo 1.
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1.3. O Contrato estard equilibrado econémico e financeiramente se as receitas da CONCESSI-
ONARIA cobrirem os custos previstos a partir de sua Proposta Comercial, medidos pelos mesmos

coeficientes técnicos de consumo dos insumos, aplicados a cotacdes atualizadas dos mesmos.

1.4. DOS REAJUSTES:

1.4.1. Afim de preservar a justa remuneracao, é garantida a revisdo da Tarifa de Remuneracdo,
para mais ou para menos, de modo a manter-se o equilibrio econdmico-financeiro na prestacao

dos servigos.

1.4.2. Por Decreto Municipal, devera ser designada comissao tarifaria responsavel para acom-
panhar e validar, através de parecer fundamentado, a aplicacdo da metodologia de reajuste e
revisGes tarifarias definidas no Edital e no Contrato da Concessdo, que servira ao Prefeito para a

aplicacdo da Tarifa de Remuneracdo, da tarifa publica e respectivos reajustes.

1.4.2.1. As Tarifas de Remuneracdo serdo objeto de Reajuste de preco, com o uso da férmula pa-
ramétrica apresentada no item1.4.3. considerando a data-base indicada no item1.2.2.3
deste Edital, bem como Reajuste de eficiéncia operacional, com uso de férmula paramétrica
apresentada no item 1.4.4. considerando a data-base indicada no item 1.2.2.3 deste Edital, anu-

almente, por ato do Poder Concedente.

1.4.3. Os valores contratuais serdo reajustados anualmente, para fins de atualizacdo de preco,

de acordo com a seguinte expressao:

RI = [(0,50 X i1) + (0,25 X i2) + (0,25 X i3)]

Sendo:
Rl — indice de reajuste inflacionario a aplicar entre os periodos considerados

i1 — Variacdo do “Reajuste Salarial” dado pela empresa operadora.
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i2 — Variagdo do prego médio praticado ao Distribuidor, em JAHU (SP), da Sintese dos Pregos
Praticados — SUDESTE, RESUMO Il — Diesel RS/l da ANP — Agéncia Nacional do Petrdleo, Gas Na-

tural e Biocombustiveis;
i3 — indice acumulado do INPC do IBGE.

OBS.: Em relagdo a variagdo do item i1, deve ser considerada a ultima efetivagao dos acordos
salariais das categorias profissionais envolvidas na execugao dos servigos ora licitado. Ja em re-
lagcdo as variagOes dos itens i2 e i3, devem ser considerados os ultimos 12 meses, contados a
partir de 3 meses antes da data de solicitacdo do novo reajuste, devido a disponibilidade dos

dados publicados.

1.4.3.1. No caso da paralisacdo da publicacdo dos indices elencados, os mesmos serdo substitui-

dos por outros equivalentes, de comum acordo.

1.4.4. Além dos reajustes que trata o item 1.4.3, os valores contratuais também serdo reajusta-
dos, para fins de atualiza¢do da eficiéncia operacional, por meio do computo de ganhos ou perdas

de produtividade.

1.4.4.1. Para tanto, primeiramente é preciso calcular o indice de Produtividade por meio da se-

guinte formula:

IP = (L * K /PE)

Sendo:
IP — indice de Produtividade;

L*K — (Lugares*km) acumulados nos ultimos 12 meses;

PE — PASSAGEIROS EQUIVALENTES efetivamente atendidos nos ultimos 12 meses.

OBS.: Para o calculo acima, devem ser considerados os ultimos 12 meses, contados a partir
de 3 meses antes da data de solicitacdo do novo reajuste, devido a disponibilidade dos dados
publicados.
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1.4.4.2. Por fim, o percentual de eficiéncia operacional é calculado com a seguinte expressao:

EO = (IP/ IPo) 1/2

Sendo:
EO — indice de Eficiéncia Operacional;
IP' — indice de Produtividade, medido nos tltimos 12 meses;

IPo — indice de Produtividade Anterior.

1.4.4.2.1. Para fins da primeira medicao, deve ser considerado o IPo calculado com base nos

dados contidos na proposta vencedora, para o primeiro ano do contrato.

1.4.4.2.2. Apds o primeiro reajuste e em diante, o IPo dever ser considerado o calculado no

ultimo reajuste tarifario.

1.4.4.3. Reajuste Total

RT=RI*EO

Sendo:
RT — Reajuste Total
Rl — indice de reajuste inflacionario a aplicar entre os periodos considerados

EO — indice de Eficiéncia Operacional;

1.5. DAS REVISOES:

1.5.1. As revisOes ordinarias das Tarifas de Remuneracdo deverao ser realizadas com periodici-

dade minima de 3 (trés) anos, considerando a data-base de novembro/2020 e deverdo aferir o
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equilibrio econémico-financeiro do Contrato demonstrado pelo Fluxo de Caixa, nos termos do

Anexo XVIII.

1.5.1.1. Caso demonstrada a ocorréncia de desequilibrio econémico-financeiro do Contrato serdo
tomadas medidas para a recomposicdao do mesmo, levando-se em conta a estrutura e os indices

técnicos da planilha tarifaria devidamente reavaliada, incluindo:
a) revisdo dos valores da tarifa de remuneragao;
b) redugdo dos encargos da concessionaria;
C) indenizagdo;
d) prorrogacgdo do prazo contratual;
e) combinagdo dos itens anteriores;
f) demais instrumentos que possam ser pertinentes, em casos concretos.

1.5.1.2. Apds cada recomposicdo de equilibrio econdmico-financeiro do Contrato, os eventuais
reajustes tarifarios voltam a ser calculados pela férmula paramétrica, devidamente reavaliada
em seus pesos parameétricos, decorrentes da recomposicao e manutencao do equilibrio econo-

mico e financeiro do Contrato.

1.5.2. O PODER CONCEDENTE devera, em carater excepcional proceder a revisdo extraordinaria
das tarifas, por ato de oficio ou mediante provocacio da CONCESSIONARIA, caso em que esta
devera demonstrar sua cabal necessidade, instruindo o requerimento com todos os elementos

indispensaveis e suficientes para subsidiar a decisao, dando publicidade ao ato.

1.5.3. Na impossibilidade de demonstrar previamente, de forma precisa, os impactos financei-
ros do evento ensejador do desequilibrio, a CONCESSIONARIA devera motivar o pleito de recom-
posicdao pretendido, de modo que o PODER CONCEDENTE instaure o processo administrativo
préprio para apuracdao dos mesmos, no bojo do qual os referidos impactos deverdo ser devida-

mente comprovados pela pleiteante.
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1.5.4. A afericdo da necessidade de revisdao dar-se-4, dentre outros, nos seguintes casos, que
poderdo ocorrer simultaneamente ou ndo, desde que comprovadamente gerem desequilibrio

economico-financeiro do contrato:

1.5.4.1. Sempre que ocorrer modificacdes operacionais determinadas pelo PODER CONCEDENTE
com o objetivo de melhorar o atendimento aos usuarios e a eficiéncia do sistema de transporte
coletivo, de comprovada repercussdo nos custos da CONCESSIONARIA, para mais ou para menos,

conforme o caso;

1.5.4.2. Sempre que ocorrer variagao da composi¢ao de investimentos em frota, decorrente de
determinacdo do PODER CONCEDENTE, em razdo de acréscimo ou diminuicdo de veiculos, mu-

danca de modal ou tipo de veiculo, ou modificacdo de vida util ou idade média maxima;

1.5.4.3. Sempre que houver acréscimo ou supressdo dos encargos previstos no Projeto Basico,

para mais ou para menos, conforme o caso;

1.5.4.4. Quando da implantacdo de agGes que interfiram na rede de transportes que comprova-

damente altere os encargos da CONCESSIONARIA, para mais ou para menos;

1.5.4.5. Ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou extintos
tributos que incidem sobre o servico ou a receita da CONCESSIONARIA ou sobrevierem disposi-
¢Oes legais, ap6s a data de apresentacdo das propostas, de comprovada repercussao nos custos

da CONCESSIONARIA, para mais ou para menos, conforme o caso;

1.5.4.6. Sempre que ocorréncias supervenientes, decorrentes de forga maior, caso fortuito, fato
do principe, fato da Administracdo ou de interferéncias imprevistas resultem, comprovada-

mente, em acréscimo ou reducdo dos custos da CONCESSIONARIA;

1.5.4.7. Sempre que houver alteracdo unilateral do Contrato, que comprovadamente altere os
encargos da CONCESSIONARIA, para mais ou para menos, conforme o caso, consoante Art. 92, §

49, Lei 8.987/95;

1.5.4.8. Sempre que o indice de Produtividade (IP), medido nos ultimos 12 meses, variar 5% ou

mais, relativamente ao indice de Produtividade Inicial (IPo).
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1.5.4.8.1. Constatada variacdo do Indice de Produtividade (IP) médio nos ultimos 12 (doze)
meses em 5% ou mais em relacdo ao indice de Produtividade Inicial (IPo), a CONCESSIONARIA
ingressara com requerimento de instauragdo de Processo Administrativo, sendo aplicada, caute-
larmente a formula paramétrica prevista no item 1.4.3. como forma de recomposicdo imediata
do equilibrio econémico-financeiro do Contrato, de modo a readequar o valor da Tarifa de Re-
muneragao.

1.5.4.8.2. Aplicada a formula paramétrica cautelarmente nos termos do subitem acima,
prosseguir-se-a a tramitacdo do citado Processo Administrativo em até 45 (quarenta e cinco) dias
de modo que, em sendo constatada a real variacdo do indice de produtividade, serd viabilizada,

de forma definitiva, a alteragao do valor da Tarifa de Remuneragao vigente.
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	1.5.1.1. Caso demonstrada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato serão tomadas medidas para a recomposição do mesmo, levando-se em conta a estrutura e os índices técnicos da planilha tarifária devidamente reavaliada, incluindo:
	1.5.1.2. Após cada recomposição de equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, os eventuais reajustes tarifários voltam a ser calculados pela fórmula paramétrica, devidamente reavaliada em seus pesos paramétricos, decorrentes da recomposição e manute...

	1.5.2. O PODER CONCEDENTE deverá, em caráter excepcional proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou mediante provocação da CONCESSIONÁRIA, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal necessidade, instruindo o requerimento com...
	1.5.3. Na impossibilidade de demonstrar previamente, de forma precisa, os impactos financeiros do evento ensejador do desequilíbrio, a CONCESSIONÁRIA deverá motivar o pleito de recomposição pretendido, de modo que o PODER CONCEDENTE instaure o process...
	1.5.4. A aferição da necessidade de revisão dar-se-á, dentre outros, nos seguintes casos, que poderão ocorrer simultaneamente ou não, desde que comprovadamente gerem desequilíbrio econômico-financeiro do contrato:
	1.5.4.1. Sempre que ocorrer modificações operacionais determinadas pelo PODER CONCEDENTE com o objetivo de melhorar o atendimento aos usuários e a eficiência do sistema de transporte coletivo, de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, pa...
	1.5.4.2. Sempre que ocorrer variação da composição de investimentos em frota, decorrente de determinação do PODER CONCEDENTE, em razão de acréscimo ou diminuição de veículos, mudança de modal ou tipo de veículo, ou modificação de vida útil ou idade mé...
	1.5.4.3. Sempre que houver acréscimo ou supressão dos encargos previstos no Projeto Básico, para mais ou para menos, conforme o caso;
	1.5.4.4. Quando da implantação de ações que interfiram na rede de transportes que comprovadamente altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos;
	1.5.4.5. Ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da CONCESSIONÁRIA ou sobrevierem disposições legais, após a data de apresentação das propostas, de compro...
	1.5.4.6. Sempre que ocorrências supervenientes, decorrentes de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou de interferências imprevistas resultem, comprovadamente, em acréscimo ou redução dos custos da CONCESSIONÁRIA;
	1.5.4.7. Sempre que houver alteração unilateral do Contrato, que comprovadamente altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso, consoante Art. 9º, § 4º, Lei 8.987/95;
	1.5.4.8. Sempre que o Índice de Produtividade (IP), medido nos últimos 12 meses, variar 5% ou mais, relativamente ao Índice de Produtividade Inicial (IPo).
	1.5.4.8.1. Constatada variação do Índice de Produtividade (IP) médio nos últimos 12 (doze) meses em 5% ou mais em relação ao Índice de Produtividade Inicial (IPo), a CONCESSIONÁRIA ingressará com requerimento de instauração de Processo Administrativo,...
	1.5.4.8.2. Aplicada a fórmula paramétrica cautelarmente nos termos do subitem acima, prosseguir-se-á a tramitação do citado Processo Administrativo em até 45 (quarenta e cinco) dias de modo que, em sendo constatada a real variação do índice de produti...





